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Autoriza o Executivo Municipal a conceder
Reajuste de Vencimentos e Salários aos Ser
vidores Públicos Municipais de Porto Ale~
gre, no mês de março de 1992 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprúvou e eu sa.'1-

ciono a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a

excepcionalmente, fixar o índice de Reajuite dos VencimentoseSa
1arios dos Servidores Públicos Municipais de Porto Alegre, no va
lor integral do Índice de Custo de Vida (ICV) do Departamento In
tersindical de Estatisticas e Estudos Sbcio-Econ;micos (DIEESE)7
relativos ao bimestre janeiro/fevereiro/92, com base no dispos-
to no 1nciso 11 do § 42 do art. 22 da Lei n2 6855/91.

Art. 22 - O inciso 11 do § 22 do art. 22 da Lei su
pra mencionada passa a ter a seguinte redação: -

_ tlII - são gastos indiretos:, as despesas cano Progr~
ma de Formaçao de Patrimonio do Serviço Publico, com Vale-Refei-
ção, Vale-TransP9rte, com a Associação dos Funcionários Munici-
pais e com o Auxilio Funeral."

Art. 39 - Inclui inciso I ao § 12 do art. 22 da
Lei nº 68?5, de 09 de julho de 1991, com a seguinte redação:

"Art. 2º -
§ 19 - "0

. I - Para efeitos da form~ção do F~ndo QO 1/3 (um
t~rço) de ferias de que trata este paragrafo, naú scr&ú Cúnside-
rados os gastos com inativos." - ..Art. 49 - As despesas desta Lei correrao a conta
das dotações orçamentárias próprias.

, Art. 52 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir creditos suplementares para cobertura das despesas geradas
por esta Lei.
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Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
retroagindo seus efeitos a IR de março de 1992.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de março

Jorge 9antos Buchabqui,
Secretario Municipal de Administração.

publique-se.
,t4-,~

élio Corbellini,
ecretário do Governo Municipal.
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